
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 60, DE 2013 

Altera a Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de 
setembro de 2001, para determinar o envio de relatório 
semestral da Agência Nacional do Cinema (ANCINE) 
ao Ministério da Cultura e ao Congresso Nacional. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso XX do art. 7º da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de 

setembro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 7º ......................................................................... 

......................................................................................... 

XX – enviar relatório semestral de suas atividades ao Ministério 

da Cultura e, por intermédio da Presidência da República, ao 

Congresso Nacional. 

.............................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A criação das agências reguladoras assinala um importante momento no 

processo de reordenação das relações do Estado brasileiro com os setores produtivos. O 

Estado empreendedor, que assume, por meio de suas empresas, papel ativo na produção 

econômica, passou a dar lugar, crescentemente, ao Estado regulador e indutor das 
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atividades econômicas privadas. Também no que se refere a determinados serviços 

públicos, o Estado brasileiro vem concedendo o direito de sua prestação à iniciativa 

privada, passando a regular e fiscalizar seu desempenho, especialmente por meio das 

agências reguladoras. 

A Agência Nacional do Cinema (ANCINE) foi criada como autarquia especial 

pela Medida Provisória (MPV) nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, até hoje vigente 

pelo disposto no art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001, 

recebendo a incumbência de fomentar, regular e fiscalizar a indústria cinematográfica e 

videofonográfica. 

Ao contrário das agências reguladoras que controlam a prestação de 

serviços públicos por empresas privadas, a Ancine tem como seu objeto uma atividade 

industrial tipicamente desenvolvida pela iniciativa privada. A indústria audiovisual, por sua 

relevância para a cultura do País e pela concorrência em condições assimétricas com a 

produção estrangeira, requer, como ocorre em diversos outros países, o incentivo do 

Estado, por meio do fomento e da regulação, que proteja os produtos nacionais e crie um 

ambiente seguro e favorável aos demais segmentos do mercado, incluindo o público 

consumidor. 

Entre as competências mais relevantes da Ancine, tais como definidas no 

art. 7º da referida Medida Provisória, estão a de “executar a política nacional de fomento 

ao cinema” e a de “fiscalizar o cumprimento da legislação referente à atividade 

cinematográfica e videofonográfica nacional e estrangeira nos diversos segmentos de 

mercados”. 

Como qualquer entidade da administração indireta da União, a 

administração da Ancine está sujeita ao controle e à fiscalização do Congresso Nacional, 

compreendendo a legalidade, a legitimidade e a economicidade de seus atos (arts. 49, 

inciso X, e 70 da Constituição Federal). O cumprimento de sua missão legal e a 

consecução das metas definidas em seu planejamento consistem, também, em aspectos 

dos mais relevantes a serem avaliados pelo controle exercido pelo Poder Legislativo. 
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Sem dúvida, a relevância do controle externo dessa agência reguladora foi 

levada em conta na Lei nº 12.485, de 2011, que acrescentou o inciso XX ao mencionado 

art. 7º da MPV nº 2.228-1, de 2001, estabelecendo que a Ancine deve “enviar relatório 

anual de suas atividades ao Ministério da Cultura e, por intermédio da Presidência da 

República, ao Congresso Nacional”. 

Julgamos, entretanto, que o elevado dinamismo do setor audiovisual, assim 

como a complexidade das atribuições de sua regulação, controle e fiscalização, exigem 

um acompanhamento também mais dinâmico e abrangente pelo Congresso Nacional. 

Propomos, por essa razão, a redução pela metade do período em que deve 

ser apresentado o relatório da Ancine ao ministério ao qual ela é vinculada, bem como ao 

Congresso Nacional. A semestralidade do relatório implica em um acompanhamento mais 

próximo e efetivo, opondo-se à tendência de um controle meramente formal e burocrático. 

No seio do novo desenho das relações do Estado com os setores 

produtivos, o Poder Legislativo deve assumir de modo mais completo e efetivo a tarefa de 

controlar e fiscalizar a atuação das agências reguladoras. No caso da indústria 

audiovisual, o aperfeiçoamento do controle da atuação da Ancine permite que se 

obtenham melhores desempenho e resultados de um setor de elevada importância 

econômica e cultural. 

Essas são as razões que nos levam a apresentar o presente projeto de lei e 

a pedir aos nobres Senadores e Senadoras o apoio para sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

 

Senador WALDEMIR MOKA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.228-1, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001. 

 

Estabelece princípios gerais da Política 
Nacional do Cinema, cria o Conselho 
Superior do Cinema e a Agência Nacional 
do Cinema - ANCINE, institui o Programa 
de Apoio ao Desenvolvimento do Cinema 
Nacional - PRODECINE, autoriza a criação 
de Fundos de Financiamento da Indústria 
Cinematográfica Nacional - FUNCINES, 
altera a legislação sobre a Contribuição 
para o Desenvolvimento da Indústria 
Cinematográfica Nacional e dá outras 
providências. 

.......................................................................................................... 

Art. 7o  A ANCINE terá as seguintes competências: 

        I - executar a política nacional de fomento ao cinema, definida na forma do art. 3o; 

        II - fiscalizar o cumprimento da legislação referente à atividade cinematográfica e 

videofonográfica nacional e estrangeira nos diversos segmentos de mercados, na forma 

do regulamento; 

        III - promover o combate à pirataria de obras audiovisuais; 

        IV - aplicar multas e sanções, na forma da lei; 

        V - regular, na forma da lei, as atividades de fomento e proteção à indústria 

cinematográfica e videofonográfica nacional, resguardando a livre manifestação do 

pensamento, da criação, da expressão e da informação;  

        VI - coordenar as ações e atividades governamentais referentes à indústria 

cinematográfica e videofonográfica, ressalvadas as competências dos Ministérios da 

Cultura e das Comunicações; 

        VII - articular-se com os órgãos competentes dos entes federados com vistas a 

otimizar a consecução dos seus objetivos; 

        VIII - gerir programas e mecanismos de fomento à indústria cinematográfica e 

videofonográfica nacional; 
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        IX - estabelecer critérios para a aplicação de recursos de fomento e financiamento à 

indústria cinematográfica e videofonográfica nacional; 

        X - promover a participação de obras cinematográficas e videofonográficas nacionais 

em festivais internacionais; 

        XI - aprovar e controlar a execução de projetos de co-produção, produção, 

distribuição, exibição e infra-estrutura técnica a serem realizados com recursos públicos e 

incentivos fiscais, ressalvadas as competências dos Ministérios da Cultura e das 

Comunicações; 

        XII - fornecer os Certificados de Produto Brasileiro às obras cinematográficas e 

videofonográficas; 

        XIII - fornecer Certificados de Registro dos contratos de produção, co-produção, 

distribuição, licenciamento, cessão de direitos de exploração, veiculação e exibição de 

obras cinematográficas e videofonográficas; 

        XIV - gerir o sistema de informações para o monitoramento das atividades da 

indústria cinematográfica e videofonográfica nos seus diversos meios de produção, 

distribuição, exibição e difusão; 

        XV - articular-se com órgãos e entidades voltados ao fomento da produção, da 

programação e da distribuição de obras cinematográficas e videofonográficas dos 

Estados membros do Mercosul e demais membros da comunidade internacional; 

        XVI - prestar apoio técnico e administrativo ao Conselho Superior do Cinema; 

        XVII - atualizar, em consonância com a evolução tecnológica, as definições referidas 

no art. 1o desta Medida Provisória. 

XVIII - regular e fiscalizar o cumprimento dos princípios da comunicação audiovisual 

de acesso condicionado, das obrigações de programação, empacotamento e publicidade 

e das restrições ao capital total e votante das produtoras e programadoras fixados pela lei 

que dispõe sobre a comunicação audiovisual de acesso condicionado;  

XIX - elaborar e tornar público plano de trabalho como instrumento de avaliação da 

atuação administrativa do órgão e de seu desempenho, estabelecendo os parâmetros 

para sua administração, bem como os indicadores que permitam quantificar, 
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objetivamente, a sua avaliação periódica, inclusive com relação aos recursos aplicados 

em fomento à produção de audiovisual; (Incluído pela Lei nº 12.485, de 2011) 

XX - enviar relatório anual de suas atividades ao Ministério da Cultura e, por 

intermédio da Presidência da República, ao Congresso Nacional;  (Incluído pela Lei nº 

12.485, de 2011) 

XXI - tomar dos interessados compromisso de ajustamento de sua conduta às 

exigências legais no âmbito de suas competências, nos termos do § 6o do art. 5o da Lei no 

7.347, de 24 de julho de 1985. (Incluído pela Lei nº 12.485, de 2011) 

XXII - promover interação com administrações do cinema e do audiovisual dos 

Estados membros do Mercosul e demais membros da comunidade internacional, com 

vistas na consecução de objetivos de interesse comum; e       (Redação dada pela Lei nº 

12.599, de 2012) 

XXIII - estabelecer critérios e procedimentos administrativos para a garantia do 

princípio da reciprocidade no território brasileiro em relação às condições de produção e 

exploração de obras audiovisuais brasileiras em territórios estrangeiros.       (Redação 

dada pela Lei nº 12.599, de 2012) 

        Parágrafo único.  A organização básica e as competências das unidades da ANCINE 

serão estabelecidas em ato do Poder Executivo.  

.......................................................................................................... 

 

 
 
(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa) 
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